
XV-Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar e diploma,
conforme exigência do cargo ao qual concorre, devidamente registrado pe-
lo MEC, admitindo-se certidão de conclusão de curso, desde que acompa-
nhado do histórico escolar.

XVI- Declaração contendo o endereço residencial;

XVII-Declaração negativa de acúmulo de cargo público;

XVIII- Declaração de bens;

XIX-Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária de
seu cargo a qual exercerá sua função;

XX- Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido pela
Junta Médica Oficial do Município ou médico credenciado;

XXI- Não ter infringido as leis que fundamentaram esse edital.

Art. 3º. O candidato que por qualquer motivo não se apresentar para a
contratação no prazo de sete dias corridos fixado no item 17.9 do edital
01/2022 perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato apro-
vado, respeitado a ordem de classificação, conforme disposto no edital do
Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022
é de um ano, conforme o item 17.6 do edital regente do certame, conta-
do da data de publicação do Decreto de Homologação nº. 134, de 05 de
julho de 2022, com possibilidade de prorrogação por sucessivos períodos,
podendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por interesse da
administração pela cessação da situação excepcional que a autorizou, e/
ou efetivação de aprovados em Concurso Público para os cargos previstos
no presente processo seletivo simplificado.

Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada pú-
blica por meio de pórtico da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT,
no endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br e no Jornal Oficial
do Município, disponível no endereço eletrônico: www.amm.org.br, sendo
de responsabilidade do(s) candidato(s) o acompanhamento de tais publi-
cações, na forma do item 17.9 do edital nº 01/2022.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT vem a público divulgar,
para conhecimento dos interessados, que foi REVOGADA a TOMADA DE
PREÇOS nº 02/2023, que tem por objeto selecionar, dentre empresas es-
pecializadas, a melhor proposta para execução de obra de construção de
Rede de Distribuição de Energia Elétrica no Loteamento Vila Nova, tendo
em vista que o projeto de engenharia e as planilhas orçamentárias res-
pectivas sofreram alterações, corrigindo-se o valor estimado de R$ 1.245.
358,02 para R$ 1.413.462,54.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou
pelo e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 03 de julho de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Presidente da Comissão de Licitação

Decreto nº 09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
ATO DE DESIGNAÇÃO N. 006/2023 - GAPRE

ATO DE DESIGNAÇÃO N. 006/2023 - GAPRE

“DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR
CUMULATIVAMENTE AS FUNÇÕES DO CARGO DE ASSESSORA DE
PLANEJAMENTO E DE GERENTE DE COMPRAS, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e X, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de provimento do cargo de Gerente de
Compras, período em que a servidora nomeada para o cargo está atuando
de forma temporária na Secretaria Adjunta de Orçamento e Contabilidade.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Servidora Público Municipal Sra. JAKELINE TAVARES
GRECCHI, matrícula funcional nº 2083 e inscrito no Cadastro de Pessoas
físicas do Ministério da Fazenda sob o n. CPF/MF n. ***.116.***-**, ocupan-
te do cargo comissionado de Assessora de Planejamento, Estudos e Pro-
jetos, para desempenharcumulativamente as funções do cargo da Gerên-
cia de Compras da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento
e Finanças – SAPLAFI da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte –
MT.

Art. 2º. O servidor fará jus aos vencimentos de seu cargo de origem, sendo
vedado quaisquer pagamentos em decorrência do acúmulo de funções.

Art. 3°. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se toda e qualquer disposição em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 03 de julho de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/

2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00004424/2023

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte, através de seu Pregoeiro,
legalmente designado, torna público para conhecimento dos interessados,
que a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 039/2023, com
sessão realizada em 03/07/2023, objetivando o Registro de Preços para
possível e eventual aquisição de ferramentas, acessórios e materiais de
reparo de uso em oficina e borracharia atendendo a solicitação da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços e Urbanismo, foi declarado
FRACASSADO, pelo motivo de que a empresa participante não conseguiu
chegar ao valor de referência.

Canabrava do Norte, 03 de Julho de 2023.

Iranizio Matos Rodrigues

Pregoeiro.

GABINETE DO PREFEITO
ATO DE DESIGNAÇÃO N. 006/2023 - GAPRE

ATO DE DESIGNAÇÃO N. 006/2023 - GAPRE
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